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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

TERMO DE AUTUAÇÃO

CONFERIDO

Processo autuado sob o nº 64097.001404/2024—57, que trata de Contratação de serviço de manutenção

de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 3iº BIMtz, para atender às

necessidades do 3lº Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio de Pregão Eletrônico (SRP), com fulcro no

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 — Subsidiariamente & Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021,
'e

constituído Inieialmente com «ªii ( QL » ,. » ) folhas, devidamente
K.,

» , & É ,. .
numeradas e rubricadas, cujo objeto está caracterizado no Termo de ReferenCIa, presente nos autos deste certame.

íº'zt'lhª A ,,; x
Campina Grande , PB, Mªi“ de MMA,! de 2024.

/”“7
EDUARDO VINIC DS CAVALCANTI PIANCÓ — 2ª Ten

Presidente da Comissão de Contratação do 31º BI Mtz
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31” BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
“BATALHÃO PERIBEBUÍ”.

TERMO DE ABERTURA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2024, em Campina Grande-PB, no quartel do 3Iº Batalhão de
Infantaria Motorizado, procedemos com a abertura do processo nº 64097001404/2024-57, cujo objeto e' Contratação de
serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 31“ BIMtz.

, A GOMES —— lº Ten
Comandante elotã de Manutenção e Transporte



31“ BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 04/2023

(Processo Administrativo nº 64097.005721/2023-61)

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Indicação do local doAtende .- - f
VERIFICAÇAO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇOES plenamente a “ººº?” em 9“? É"

exi ência? atendida a ex1genc1a% ' (doc. / fls. / SEI )
Houve abertura de processo administrativo? Sim 01
Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, caso adotada Sim 40
forma em papel, houve a devida justificativa?

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo Sim 07
desempenho das funções essenciais à contratação?

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de funções? Sim 07
Consta documento de formalização de demanda? Sim 04 — 06
Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano de .N Sim 39
Contrataçoes Anual?

Foi certificado que objeto da contratação está compativel com a Lei de Sim 40
Diretrizes Orçamentárias?

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim 19 , 23
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da necessidade,
a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação sobre o Sim 19 723
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da contratação?Há Análise de Riscos? Sim 32 , 33
Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos N ., . . . Nao se aplica ——-Tecnicos Preliminares?

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou critérios de .. . . Sim 19 — 23
sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto?

Há termo de referência? Sim 09 -—— 18
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o atendimento das regras Sim 09 .,, 18
e procedimentos da IN ME 81/2022?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de Termos de
Referência da Advocacia-Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de Sim 82
padronização, ou houve justificativa para sua não utilização?

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram justificadas Sim 09 _ 1 8
e destacadas visualmente, no processo, eventuais alterações?

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de Contratações Anual e
com o Plano Diretor de Logística Sustentável, alem de outros instrumentos de Sim 40
planejamento da Administração?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da contratação, descrição
da solução, requisitos da contratação, modelo de execução, modelo de gestão, Slm 09 * 18
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria—Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas —- Lei 14.133/21
Atualização: Dezembro/2022



estimativas do valor da contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou econômica, elas

data-base vinculada à data do orçamento estimado?

. . , Sim 09 — 18
foram justificadas no processo?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas são específicas e Sim 09 _ 18
objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou econômica e o
objeto licitatório refira—se a contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de Sim 09 _ 18
licitação para compras em geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor atualizado anualmente),
houve justificativa para não dispensa—las?

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à necessidade de Não se a lica ___
classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011? p

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da
Advocacia-Geral da União, com eventuais alterações destacadas e justificadas, Sim 70 — 74
ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização?

Os autos estão instruídos com O edital da licitação? Sim 62 — 69
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior desconto, 0 preço N .. , . . , . . . N Nao se aplica --—
estimado ou o maXImo aceitavel consta do edital da lic1taçao?

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua não utilização? Sim 82
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a R$80.000,00, eles foram
destinados às ME/EPPS e entidades equiparadas ou foi justificada a não Sim 09 — 18
exclusividade?

FOI mantida no edital clausula com indice de reajustamento de preços, com Sim 62 _ 69

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, consta justificativa nos
autos? Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta justificativa nos
autos? Não se aplica

VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E ÁS
QUESTÓES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM

GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc. / fls. / SEI)

Consta orçamento estimado com as composições detalhadas dos preços
utilizados para sua formação?

Sim 93—110

compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto?

Foi certificado que o valor previamente estimado da contratação está

Sim 26—29

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em pelo menos três

autoridade competente para a hipótese excepcional em que não for respeitado
referido número mínimo?

preços ou houve justificativa pelo gestor responsável e aprovada pela Sim 26—29

Caso o preço tenha sido Obtido unicamente com base nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que O valor estimado não é superior à mediana do item nos sistemas
consultados?

Não se aplica

A pesquisa de preços contém, no mínimo, [ - descrição do objeto a ser
contratado; II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou,
se for o caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização das fontes
consultadas; IV - série de preços coletados; V - método estatístico aplicado para

Sim 26—29

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria—Geral da União
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a definição do valor estimado; Vl — justificativas para a metodologia utilizada,
em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII -justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. Sº da
IN Seges 65/2021?

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade de
utilização dessas fontes?

Sim 29

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares feitas pela
Administração Pública e já concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a
1 (um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a
utilização excepcional de preços de contratação concluida há mais de um ano?

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, na hipótese em
que ela for cabível, foi observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas justificativas?

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, foi celtificada a
observância de os orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 meses
de antecedência da data prevista para divulgação do edital ou certificado que
haverá a devida atualização caso ultrapassado esse prazo?

Sim
26—29

93 M llO

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi certificado que que o prazo
de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da
licitação?

Sim 93 llO

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi certificado que os
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e total; b) número do
Cadastro de Pessoa Física — CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica —
CNPJ do proponente; c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; d)
data de emissão; e e) nome completo e identificação do responsável?

Sim 93 ——ll()

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das caracteristicas da contratação contidas no art. 4º da IN
Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais
praticadas para o objeto a ser contratado?

Sim
29

93—110

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?

Todos os
fornecedores

consultados enviaram
suas respostas

Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação?

Sim 93nll0

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do art. 3o do
Decreto 10.193/19? Não se aplica

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa,
constam dos autos estimativa do impacto orçamentário—financeiro e declaração
sobre adequação orçamentária e financeira?

Não se aplica

Indicação do local do

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 1633136 & processo em que foiSERVIÇOS EM GERAL p . A . , atendida aexigênciaex1genc1a. ,(doc. /fls. i SEI etc.)
Houve manifestação quanto a observância do princípio da padronização? Sim 04
Houve manifestação quanto à observância do princípio do parcelamento? Sim 19 — 23
Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de catálogo .A . . N Sim 04
eletronico de padronizaçao?
Foi certificado que os serviços a serem contratados se enquadram como as
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos Sim 19 — 23
que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade?

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria—Geral da União
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Tratando—se de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital definiu olocal da realização dos serviços? Slm 09 _ 18
Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi certificado que nãoN . . . . . Não se a lica —-—
houve fixaçao em valor inferior ao definido em lei ou ato normativo? p
Foi observada a vedação de definir forma de pagamento mediante exclusivo, . Não se a lica ——-reembolso dos salarios pagos? p
Foi observada a vedação de exigência que constitua intervenção indevida da. . _ . Não se a lica ---Administração na gestao interna do contratado? p
Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado ao contratado
contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou Sim 62 — 69
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato?
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa para a execução
do objeto, está atestado nos autos que (i) não há perda de economia de escala,
(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?

Sim 09 — 18

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da ConsultoriaGeral da União
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EXÉRCITO BRASILEIRO
3Iº BATALIIAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(RI de Linha MA e SC/177,2)
BATALHÃO PERIBEBUI

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DA DEMANDA

Órgão: 3 lº Batalhão de Infantaria Motorizado (160173)

Setor Requisitante: Pelotão de Manutenção e 'l'ranspotte/3 lºBlMtz

Responsável pela demanda: MQQLASVEQQLIB—AQLJLS— lº Ten Identidade Militar: t 7

E-mail: ! n_i Telefone: ( 74
1. Objeto da contratação

Contratação de serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 310
BllVltz.

2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1. Motivação da contratação:
Há necessidade de contratação de serviços de manutenção de viaturas com aplicação de peças de reposição para

o 3 ]“ Batalhão de Infantaria Motorizado, tendo em vista o cumprimento da missão constitucional do Batalhão.
Consequentemente, existe a necessidade de realizar a manutenção as viaturas utilizadas, seja ela de forma preventiva ou
corretiva, com a finalidade de manter o bem público em condições de ser utilizado.

A demanda estimada foi obtida mediante levantamento dos profissionais do Pelotão de Manutenção e Transporte
desta OM“ considerando—se os históricos de consumos anteriores e projeções de consumos futuros.

2.2. Objetivos da contratação:
() objetivo da presente contratação, justifica—se em suprir a necessidade de manutenção de viaturas deste Batalhão e,

assim. manter a capacidade operacional da tropa e garantir as funções logísticas necessárias para o cumprimento das missões
constitucionais do Blª BIMtz.

2,3. Obediência ao princípio da padronização
lim atenção ao disposto na alínea “aº, inciso V, artigo 40 da NLLC, os itens a serem adquiridos deverão estar

padronizados de acordo com a NBR 15296. '
2.4. Indicação de marca ou modelo

lim atenção ao disposto nos inciso 1 e 11, artigo 41 da NLLC, será necessária a aquisição de peças de reposição
originais/gcnulnas com a tinalidadc de atender aos requisitos dos manuais de cada veículo.

!

3. Descrição do objeto& Desconto /Item ' Descrição CATMA'I“ Und Qtd Valor Valor Total] A A A Estimado “, ,,
Peças de reposição, acessorios e suprimentos

1 . originais/gentiínos ou similares marea MERCEDES BENZ 600611 Und 50000 5% R$ 4750000
! de categoria PESADO, incluindo todos os modelos

%



especificados no apêndice “b” do Termo de referencia, cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.
Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
MERCEDES BENZ de categoria PESADO, incluindo
todos os modelos especificados no apêndice “b” do Termo
de referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 200 R$ 231,67 R$ 4633400

Lu

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marea VOLKSWAGEN de
categoria PESADO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “”b do Termo de referência, cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do l'abricante/montadora ou
instrumento equivalente.

600611 Und 20000 5%

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva.
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
VOLKSWAGEN de categoria PESADO, incluindo todos
os modelos especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 120 R$ 231,67

R$ 19.000,00

R$ 27.800,40

UI

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca AGRALE de
categoria PESADO, incluindo todos os modelos
especilicados no apêndice “b” do Termo de referência, cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

600611 Und 15000 5% R$ 14.250,00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
AGRALE de categoria PESADO, incluindo todos os
modelos especilicados no apêndice “b”" do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela olieial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 70 R$ 231.67 R$ 16.216,90

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca TOYOTA de
categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “b” do Termo de referência, cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

600611 U nd 25000 5% R$ 23.750,00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
TOYOTA de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 U n d 150 R$131.67 R$ l9.750,50

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca FORD de categoria
LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos especificados
no apêndice “b" do Termo de referência, cujo preço terá
como parâmetro a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora ou instrumento
equivalente.

600611 Und 20000 5% R$ 1900000



Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
FORD de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os
modelos especilieados no apêndice “b" do Termo de
referência. compreendendo todos os seus sistemas e
componentes. valor-ado por meio de horas de serviço
(homem/horn) e quantilieado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 100 R$ 131,67

4

Tªntan“

R$ l3.167_00

Peças de reposição. acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca RENAULT de
categoria LEVE/MÉDlO. incluindo todos os modelos
cspecilieatlos no apêndice “b" do Termo de referência, cujo
preço terá como parâmetro ti tabela oficial de preços de
peças e acessorios novos do labricante/montadora ou
11151111311191119 equivalente.

600611 Und 28000 5 % R$ 26.600.()()

Serviço de itssistência tecnica e manutenção preventiva.
preditivo c/ou corretiva para o equipamento de marca
RENAULT de categoria LEVE/MEDIO incluindo todos os
modelos especilieados no apêndice “ªb” do Termo de
referência. compreendendo todos os seus sistemas e
componentes. valorado por meio de horas de serviço
(homem/horn) e quantificado por meio da tabela olicial de
tempo da lªabricuttte/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 200 R$ 131,67 R$ 26.334,00

Peças de reposição. acessórios e suprimentos
originais/gentiinos ou similares marca PEUGEOT de
categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos
especilicrtdos no apêndice “ªb” do Termo de referência. cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessorios novos do lªabricante/montadora ou
' " ' toequivalente.

60061 1 U nd 20000 5% R$ 19.000,00

ico de assistência técnica e manutenção preventiva.
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
PEUGEOT de cntegoritt LEVE/MEDIO. incluindo todos os
modelos especificados no apêndice “b“ do Termo de
referência. compreendendo todos os seus sistemas e
componentes. vulorado por tneio de horas de serviço
(homem/horn) e quantilicado por meio da tabela olieial de
tempo do titljilic'mte/montadorn ou instrumento equivalente.

18856 Und 120 R$ 131.67 R$ 15.800,40

16

instrumento eq

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/gentiinos ou similares marca MERCEDES BENZ
de categoria LEVE/MEDIO. incluindo todos os modelos
espeeilieados no apêndice “b“ do Termo de referência. cujo
preço terá como parâmetro a tabela oliciul de preços de
peças e acessorios novos do fabrieante/montadora ou

uivalente.

60061 1 Und 18000 5% R$ 17.10().()()

Serviço de as stêncía técnicª; e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
MERCEDES BENZ de categoria LEVE/MEDIO,
incluindo todos os modelos especificados no apêndice “b”
do Termo de referência. compreendendo todos os seus
sistemas e componentes, valorndo por tneio de horas de
serviço (homem/hora) e quantificado por meio da tabela
olieial de tempo da l'abricante/montadom ou instrumento
equivalente;

18856 Und 100 R$ 231,67 R$ 23.167,00

Peças de reposição. acessórios e suprimentos
originais/geltuinos ou similares marca AGRALE de
categoria LEVE/MEDIO. incluindo todos os modelos
especilicados no apêndice “b" do Termo de referência. cujo
preço tem como parâmetro a tabela olicittl de preços de
peças e ncessorios novos do l'abricante/montadora ou

_instrumento equivalente.

600611 Und 48000 5% R$ 45.600,00

SerViço d* assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
AGRALE de ctuegoria LEVE/MEDlO, incluindo todos os
modelos especilicados no apêndice “h“ do Termo de
referência. compreendendo todos os seus sistemfase"

18856 Und 150 R$ 231,67 R$ 34.750,50



componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

19

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca HONDA de
categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “b" do Termo de referência, cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

600611 Und 20000 Sºo R$ 19.00000

20

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para O equipamento da marea
HONDA de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice ““b” do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 70 R$ 131,67 R$ 9.216.90

21

Peças de reposição, acessórios e suprimentos
originais/genuínos ou similares marca MORUMBI de
categoria REBOQUE, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “b” do Termo de referência, cujo
preço terá como parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

600611 U nd 10000 5% R$ 9.500,00

22

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
MORUMBI de categoria REBOQUE, incluindo todos os
modeIos especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 U nd R$ 231,67 R$ 6.950,10

4. Data pretendida para conclusão da contratação

4.1. maio de 2024, podendo sofrer alterações.
4.2. () produto deverá ser entregue no Almoxarifado do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, de acordo com a necessidade
desta Unidade, conforme prazo da tabela a baixo, a contar da retirada/envio da Nota de Empenho, e será considerada como
recusa formal a falta de entrega deste no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente
comprovado pela licitante, no prazo de 2 (dois) dias de antecedência, e reconhecido pelo 31º BIMtz,Item Prazo Dias llmªários 1. Das 08:00h às 16:00h

1 ao 22 30 dias De segunda a sexta Das 08:00h às 12:00h (Sexta)
4.3. Os materiais deverão ser entregues na cidade de Campina Grande—PB, em local, data e horário estabelecido pelo 31“
Batalhão de Infantaria Motorizado localizada no endereço: Rua Quinze de novembro, nº 100, Palmeira, Campina Grande-PB,
CEP: 58.401—075, onde será verificada a conformidade entre o que foi empenhado, conforme constante da nota de empenho e
o que está sendo fornecido.

5. Grau de prioridade da compra

( ) Baixo (X) Me'dio ( ) Alto

6. Indicação dos membros da equipe de planejamento

FUNÇÃO/CARGO NOM E IDENTIDADE CIENCIA
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Integrante presidente desta
Equipe de Contratação

NICOLAS — lº Ten ( 7

Integrante requisitante ADRIELL GONÇALVES —-— 3º Sgt ( vx

Integrante administrativo

(iz
,lº'7ºBttx ,W _.

DA COSTA — 3º Sgt ( 7

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e conteúdo do doeumento— ' * ,

7.1 . Certitico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do presente
documento.

Campina Grande—PB, 18 de março de 2024
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EQUlPE DE PLANEJAMENTO PARA CON'IRATAÇÃO

No uso das atribuições legais, estabelecidas pela Ponaria - C EX Nr 485, de 12 de maio de 2022, tendo
em vista o que determina o art. 18 da Lei Nr 14.133/2021 e as Instruções Normativas Nr 5, expedida em
26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, Nr 40, de 22 de maio de 2022, Nr 49 de 30 de junho de 2020 e 58, de 8 de agosto de 2022,
expedidas pela Secretaria Especial de Dcsburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia, assim. como & lbrmalização da demanda do Pelotão de Manutenção e Transporte de 18 de
março de 2024, processo Nr 64097.001404/2024—57.,

vs; a?



(Continuação do BI Nr 56, de 21/03/2024, do(a) 310 BIMtz) Pag nº 450

RESOIJVO:

a) Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de manutenção de viaturas com aplicação de peças
de reposição,

b) Designar os militares abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Organização
Militar, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe especificada no item precedente:

Presidente: NICOLAS TEIXEIRA GOMES — lº Ten

Integrante requisitante: ADRIELL GONÇALVES PINTO — 3º Sgt
Integrante admnistrativo: GILBERTO BALBINO DA COSTA JUNIOR — 3º Sgt

e) A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de
Planejamento da Contratação, alem de acompanhar e apoiar a fase de Seleção de Fornecedor, quando
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos
acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

d) Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Tecnico PreIiminar.

Em consequência:
— A Pise Adm, a SALC, os militares escalados e demais interessados tomem conhecimento e

providências decorrentes.

(Nota Nr 3251 l, de 19 de março de 2024, da SALC)

',S
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&, É Rubn-CaXe E;& aMINISTERIO DA DEFESA & :
ExEncrro BRASILEIRO ”&“/m.,“

31“ Batalhão de Infantaria Motorizado
(RI de Linha do MA e SC/1772)

“BATALHÃO PERIBEBUÍ”

DIEx chuisitório 1—P1V1'1“/31ºBIMt7. Campina Grande-PB, 27 de março de 2024

ICB: 64097005721/2023—61 Do Comandante do Pelotão de manutenção e transporte
Ao Sr Fiscal AdministrativoAbertura de _, ,
Assunto: Processo lieitatório

Pregãº Ref: Art 13 da IG 12-02
Anexo: Termo de referência e apêndices

1. Solicito providências para abertura do processo licitatório para futura Contratação de serviço de
manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 31º BIMtz, conforme
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência e apêndices.

2. A justificativa está exposta no termo de referência.

NICOLAS T '
Comandante d

A GOMES — ]“ Ten
de Manutenção e Transporte

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO ' DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

[. O referido material/serviço necessita ser licitado. 1.Autorizo a execução do processo licitatório
correspondente.2. Para lins do Art. 12 da Lei 14.133, de 1 ABR 21.
2. A SALC adote os procedimentos cabíveis de acordo
com as normas em vigor.

lim 27 de março de 2024. 1 Em 27 de março de 2024.

,/
PABLO MOURA HEIRO — Ten Cel

Ordenador de Despesas do 31 º BIMTZ



UASG 160173 Termo de Referência 12/2024

Termo de Referência 12/2024

Informações Básicas

N ' ” (]umeio () UASG
artefato

160173—M1iX/31.BA'1'ALI IAO DE INFANTARIA2 2 21] / O é MOTORIZADO/PB
Status

(ÍONCEUIDO

Outras informações

Categoria

V , prestação de serviços, inclusive os técnico—profissionais especializados/Serviço
IlãOâOniIlltme

1. Condições gerais da contratação

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Editado por

KAIO MAGNO CORREA
MENEZES

Número da

C ontratação

90019/2023

. O D

% Fls; Oq (“Q

% Rubrica: %% É?
Atualizado emu? ,

”BInfº/ª”
20/03/2024 14:24

(V 1.0)

Processo
Administrativo

64097.001404/2024—

57

H. Contratação de serviços de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas
do 3 ]" WMV/,., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRUPO ITEM lrlSIºlfiClFIC/XÇÃo CATSER/
CATMAT

UNIADE QUANTIDADE
DE

MEDIDA

VALOR VALOR
UNITÁRIO / TOTAL
DESCONTO

] 1 Peças de reposição, acessórios e
suprimentos origmais/genuínos ou
similares marca MERCEDES
BENZ de categoria PESADO,
incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “b” do
Termo de referência, cujo preço 6006“
terá como parâmetro & tabela
Oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante
/monta(iora on instrumento
equivalente.

Und 50000 R$

47.500,0t
5%

Serviço de assistência técnica e

manutenção preventiva, preditiva 0

/on corretiva para o equipamento
do marco MERCEDES BENZ de

categoria PESADO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice ““b” do Termo de
refereneiu. compreendendo todos 18856

Cãinmrn N'aeionai de Modelos de Licitaçíws & CUHII'RIUS Ila Consultoria—Geral da União

Atuaitytujo: I)e7.miin'or2()2'ã
I'vrnm (it [(Pierúnt'izr (Iontrntfnl'fm DIIK'Id
Aprovado pela Serretarm de (SI-siim

int-..mtuh— visual jr.-i.. Svt'ri-Iitrin «(e Gestão %

Und 200 R$ 231,67

] de 20



UASG 160173

os seus sistemas e componentes,

valorado por meio de horas de

serviço (homem/hora) e
quantificado por meio da tabela

oficial de tempo da fabricante
/montadora ou instrumento

equivalente.

Termo de Referência 12/2024

R$

46.334r0t

Peças de reposição, acessórios e

suprimentos originais/genuínos ou

similares marca VOLKSWAGEN

de categoria PESADO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços

de peças e acessórios novos do
fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

60061 1 Und 20000 Sºo

Serviço de assistência técnica e

manutenção preventiva, preditiva e

/ou corretiva para o equipamento

da marca VOLKSWAGEN de

categoria PESADO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de
referência, compreendendo todos

os seus sistemas e componentes,

valorado por meio de horas de
serviço (homem/hora) e
quantificado por meio da tabela

oficial de tempo da fabricante
/montadora ou instrumento

equivalente.

18856 Und 120 R$ 23l167
R$

27.80t_),4t

Peças de reposição, acessórios e

suprimentos originais/gemiínos ou

similares marca AGRALE de

categoria PESADO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice “b" do Termo de
referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços

de peças e acessórios novos do

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos do Consultoria—Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
'l'ermo (le Referência — Contratação Dit-ota
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

60061 1 Und lSOOO Suo

Z de 20



UASG 160173

t'zibricante/montadora ou
instrumento equivalente.

Termo de Referência 1 074

Serviço de assistência técnica e

n'ianuteneão preventiva, preditiva e

/ou corretiva para o equipamento

da marea AGRALE de categoria

PESADO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice

“b“ do Termo de referência,

compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado

por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por

meio da tabela olicial de tempo da

l'zibricante/montadora ou
instrumento equivalente.

18856 Und 70 R$ 231,67

MIN/n

0

R$

16,216,9(

Peças de reposição, acessorios e

suprimentos originais/genuínos ou

marca TOYOTA de

categoria T.EVE/MÉDTO, incluindo

similares

todos os modelos especificados no

Apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como

parâmetro n tabela oficial de preços

(le peças e acessórios novos do
fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

60061 1 Und 25000 5%
R$

23.750,0t

Serviço de assistência técnica e

n'izuiutenção preventiva, preditiva e

,tou corretiva para o equipamento

da marea TOYOTA de categoria

LEVE/MÉDIO, incluindo todos os

modelos espeeilieados no apêndice

Termo de"b” do referência,
compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado

por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por

meio da tabela oficial de tempo da

fabriezxnte/niontadora ou
instrumento equivalente.

18856 Und 150 R$ 131,67
R$

19.750,5t

Cãmnrn Nurional de Modelos ile Litilnçõx-s (- Contrznos da Consultoria—Gera] da União

[ti tializaçãu' DuLt-inbrorlltllã
“lí-imo ile Referônria , m
Aprovado pela fwrwmrirr de (ir ,.
!ttrntirlntlo visu.i] pela betruimii (it” (;(—siim

NIO Direta % 3 de 20



UASG 160173

Ji LD Peças de reposição, acessórios e

suprimentos originais/germinos ou

similares marca FORD de categoria

LEVE/MÉDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice

“b” do Termo de referência, cujo

preço terá como parâmetro & tabela

oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante

/m0ntadora ou instrumento

equivalente.

60061 1 U n d 20000

Termo de Referência 12/2024

5 %
R$

19.000.0(

Serviço de assistência técnica e

manutenção preventiva, preditiva e

/ou corretiva para o equipamento

da marca FORD de categoria LEVE

/MÉDIO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice

“b” do Termo de referência,

compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado

por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por

meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

18856 Und 100 R$131,67
R$

13.167,0t

Peças de reposição, acessórios e

suprimentos originais/genuínos ou

similares marca RENAULT de

categoria LEVE/MÉDIO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como

parâmetro & tabela oticial de preços

de peças e acessórios novos do
fabricante/montadora ou
instrumento equivaiente.

600611 Und 28000 5%
R$

26.600,0t

6 12 Serviço de assistência técnica e

manutenção preventiva, preditiva e

/ou corretiva para o equipamento

da marca RENAULT de categoria

LEVE/MÉDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria—Geral (ln União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência — Contratação Direta
Aprm'ndn pela Secretaria de Gestão,
ldemidade visual pela Secretaria de Gestão

4 de 20
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UASG 160173

acessórios novos do fabricante

/montadora ou instrumento

equivalente.

Termo de Referência 12/2024

Serviço de assistência técnica e

manutenção preventiva, preditiva e

/ou corretiva para o equipamento

da marca MERCEDES BENZ de

categoria LEVE/MEDIO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de
referência, compreendendo todos

os seus sistemas e componentes,

valorado por meio de horas de

serviço (homem/hora) e
quantificado por meio da tabela

oficial de tempo da fabricante
/montadora ou instrumento

equivalente.

18856 Und 100 R$ 231,67
R$

23.167.0(

Peças de reposição, acessórios e

suprimentos originais/genuínos ou

similares marca AGRALE de

categoria LEVE/MEDIO, incluindo

todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços

de peças e acessórios novos do
fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

60061 1 Und 48000 5%
R$

45 .600,0l

Serviço de assistência técnica e

manutenção preventiva, preditiva e

/ou corretiva para o equipamento

da marca AGRALE de categoria

LEVE/MÉDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice

“b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado

por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantificado por

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos dn Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência 7 Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão,
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

18856 U nd R$ 23167
R$

34,750.5(

6 de 20



OZ OP L

01115-11101111111510130511101111115111.11w111111a111

'0131<nn).)111>1.11 15 111.111 0111510111»

1110.1111 011211110111103 A 111 _. 011 111) 0111.1131

1jz11z/0111111a74g 101951111111111'1/

01111111121119.1119—13110111151101)1311 5011311110'_) .1-3.)(1'11'|1.11'; 01150101an 11111111101311511111111111)

a'1

0 1311111p01d “UAUUOAOJÚ 01101101111113111

0 130111001 12101191s15512 01) 051/1105 ?? [[

)“005'6 $11 %5 00001 PUH[ 19009

'01110113A111b0 0111011111115111

110 121013121110111/0111120111112_1

0080/1011 5011055003 0 SIZÓOÇÍ np

5000111 01) 11210g0 121011111 12 0.1101111211111

011100 13101 000111 01110 “01011010101

op 0111101 01) “11" 0311109111;

011 50p1201110011$0 5010110111 50 501101

op1111110111 “1111001131“ 0110501120

017 121W11MOW 110111111 5010111015

110 80111111103/51131113110 5011101111111115

:) 50110550011 '01301501101 op 511004 A

ãº91Z'6 5121 L9'1€1 SH OL PUH95881

“01110112/1111130 0111011111115111

110 12101)121110111/01111201111131

np 01111101 01) 11210110 1310c1111 Bp 010111

100 0p1201111111311b 0 (12.1011/1110111011)

001/1105 01) 5131011 op 010111 1011

0111310113/1 “5011101101111100 0 5011101515

51105 50 501>01 <>p110p110011111100

“111011010101 op 0111101 op “11“

0011100111? 011 50p130111001150 5010110111

50 501701 OPUWIºUF ºOICIÉÃlW/ÉIAGH

131.10ã01130 011 V(1NO11 120113111 Up

011101111311111130 0 1311311 011101100 1101

0 13/1111170111 “EAULIQAJKÍ 01301101111112111

0 130111301 13131191818813 31) OÓ1AJDS O? 01

)0"000'61

$>1%S OOOOZ 131111

1111111901?

1 19009

'01110117/1111130 0111011111115111

110 E10p1z1110111/01111301111171

op 50/1011 5011055001! 0 5120011 013

5000111 01) 11310110 131011171 11 0.1101111;1131[

011100 13.101 000.111 01110 “131011910101

01) 0111101 01) “11“ 0011100111;

011 5013130111001150 5010130111 50 501101

OPUUUºU? “OICIHW/HAÉÍ'I “1107301173

Op VCINOH

110 50111111108/51121118110 5011101111111115

130113111 501121111115

0 5011055000 “0001501101 01 51200 »- , N . 1 ª 171 111
"ºf0) Xàxfêºlqunª É

LU -— &»11% 111 SH;

VZOZ/ZI EpllºJBJBH Bp OIIIJBLL

//

'01110117A111b0 0111011111115111

110 131013011101111011112011 111211

up 0d11101 0p 11310110 131011131 1311 010111

211091 DSVH



/ UASG 160173 Termo de Referência 12/2024
/ou corretiva para o equipamento

da marca MORUMBI de categoria

REBOQUE, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice

“b” dº Termº dº fºfºl'ê'ªºiªª 18856 Und 30 R$ 231,67 R$ 6.950]
compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado

por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantilicado por

meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou
instrumento equivalente.

1.2. O prazo de Vigência da contratação e de doze meses contados do primeiro dia útil subsequente a publicação da Ata de
Registro de Preços no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Iâstudos
Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 'I'ecnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA
nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.1.1.1. recolher O óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando—o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos,
de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos
químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II,
da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoAtualização: Dezembro/2023 /Termo de Referência » Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão //
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4.112. providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente
autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entrega—lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no
atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebe—lo e recolhe—lo de forma segura, para fins de sua destinação final
anii')ientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso lll e % 2º, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata:

4.113. exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar—lhe a destinação final
ambientalinente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

4.1.2. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº204, de 20l É) tue atenda aos se uintes rec uisitos: “; [“ªi) ) l % l , QÃC—f 2,4 x,! Q) <%“412.1. que esteja prevnnneute registrado na ANP; C;) 1 ,“% Pts: 5__ m
4, [ 2.2. de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercício de sua atividade; ,- Rubrica: %?

4.1.2.3. que possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804, de 2019, da
ANP, que assegurem ao consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a natureza, as características e a aplicação do
produto;

ººfº aiwª/*ª"

412.4. classificados segundo os niveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no art. 13 da Resolução nº 804, de
2019, da ANP;

4.1.2.5. que não se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da Resolução nº 804, de 2019 da ANP.

indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, caracteristicas ou modelos, de acordo com as
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:

4.2.1. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos MERCEDES BENZ;

4.2.2. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos VOLKSWAGEN;

42.3. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos AGRALE;

4.2.4. Peças de reposição. acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos TOYOTA;

425. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos FORD;

4.26. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuinos ou similares para veiculos RENAULT;

427. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos PEUGEOT;

428, Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos HONDA;

4.2.9. Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares para veículos MORUMBI.

Subcomratação

4.3. Não e ndn'iitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do lástudo 'l'ecnico Preliminar.

Vistoria

4.5. Não na necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Cãnnira Nacmnal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
bro/2023
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O prazo de entrega dos bens e' de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio na nota de empenho da Contratante a
Contratada, em remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Quinze de novembro, nº 100, Palmeira. Campina Grande—PB, CEP:
58.401—075.

5.2.1. Justificadamente, os serviços poderão ser realizados nas dependências da contratada, desde que a distância não supere 30
Km do endereço descrito no item 5.2.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. De segunda—feira a quinta-feira das 08:00 às 16:00 horas;

5.3.2. Sexta—feira das 08:00 às 12:00 horas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 51“, inciso III, da Lei n“ 14.133, de 2021)

5.44 O prazo de garantia contratual dos serviços e' aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as caracteristicas do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, () órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria—Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência —— Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão,
Identidade visual pela Secretaria de Gestão
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6.6. A Contratada designará formalmente () preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado.

(5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução.

(3.8. A (,Zontratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. to ,,

«ªo? & ”De
60

Fiscalização «</) e. _ , . . .. . A *— Fls: ll ““
05). A execuçao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substrªtos & _, m(] .ei nº 14.133, de 202l, art. 1] 7, caput). ; RUbflCªík, Cf)Z ª “ “Zx.

“v.Fiscalihção Tecnica (5,70 Mi*/l ]
0,10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
Vl);

(3.1 ]. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, él“ e Decreto n“ li 2%, de 2022, art. 22,11);

(5.12. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, () fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

(US$. () fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que. ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, lV):

(5.14, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

0.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art, 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, i e H, do Decreto nº 11.246, de 2022).

(5.17, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto n“ 1 1.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

(5.18. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

()"/1%), O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.240, de 2022, art. 21, H).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº ll.246, de 2022, art. 21, III).
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6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a iornialização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo lV.

7.1.1.5erá indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 .não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza—los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. A unidade de medida para faturamento será dada em quantidade de horas de serviço;

7.3.2. Os critérios de qualidade serão os descritos no manual de manutenção de cada veículo;

7.3.3.05 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glossa serão os descritos no manual de
manutenção de cada veículo.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de carater técnico e administrativo. (Art. 140, l, a ,
da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n0 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, () fiscal técnico do contrato na apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem papªsâxg [_ HZ) &contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. «,“
** Flºrº ,». n'ª.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais dªmª,-Oma; __ ª];ser feito, com a entrega do ultimo; 'c « É, ]“ >ª ”: «t,,, . . . . . , . , '370 &»;th7.9.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstrmr ou substitmr, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ate' que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da ultima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vira ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
'liermo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a analise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessarios, devendo encaminha—los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11, Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7,1 1.1. limitir documento coniprobatt'irio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.112. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.113, Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7. 11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Iºiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.115. linviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando—se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine & parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade etico—profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7f 15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7“, êZº da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10, O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo—se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021 /

A
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7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Ifatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

717.1. o prazo de validade;

7.172. a data da emissão;

7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. () periodo respectivo de execução do contrato;

717.5. 0 valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando—se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on—line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DIC ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando—se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo re ulariza ão ou sendo a defesa considerada im rocedente () contratante deverá comunicar aos (ir aosÇ P , g
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos,

7.23. Persistindo a irregularidade, 0 contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate' que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MF. nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP—M de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

7.2.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara

condicionado a apresentação de comprovação, por meio de docttmento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidepàg D'a “É Aprevrsto na referida lei (ronmlementar. & €€€ºº % “Cessão de crédito & Fls: ,
"" Rubrica:

7.31. Iªi admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo co ps _
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/MIL nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente?;ro D MVPtópico. Dã
731.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL—Ol, de 18 de
maio de 2020.

7.34. () crédito a ser pago a t'essionaria e exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólttmes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes
ao tlireito comtnn aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vincttlada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados a Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.35, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E (]Rl'llERlOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob
a forma lilill'l'RONlC/X, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO, que culminará
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR GRUPO.

Regime de execução

8.2. () regime de execução do contrato será lâlViPRlCl'l'ADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como;

a) SIC/Xiª;

b) Cadastro Nacional de Irlrnpresas Inidôneas e Suspensas — (ZEIS, mantido pela Controladoria—Geral da União (www,
portaldatransparencia.govbr/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNIiP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltmnsparentzia.gov.br/sattcoes/cnep)

("Jan.n'a Nai zonal de Modelo» de int tlatbes « Contratos da Comultnria-lieral da União
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8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Irnpeditivas Indiretas,

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros,

8.7. O interessado sera convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SIC/XII, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.16. Mieroempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor IndividuaI — CCMI'II, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas—e—negocios/pt—br
/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de limpresas
Mercantis, & cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Nota(s) explicativa(s): 3

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DRIIt/Mlã n.” 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

821. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; ;; Rubrica __ É“(, ª: as
8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelaãfº ?? wifi!
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os “&
creditos tributários federais e & Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora—Geral da li'azenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com () lªundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—
Lei nº r).452, de 1“ de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição ao cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condicão mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.131. () fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa fisica, desde que admitida a sua contratação (art. 5“, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021). ou de sociedade simples;

8.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso H);

8.34. làalanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

834.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 0 Solvôncia Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.342. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.343. Os documentos referidos acima liinitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

834.405 documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital — ECD ao Sped.

8.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvôncia
Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital minimo de 5% do valor total estimado da
contratação.

0,30. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os (let'noustrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, êlº).

Qualificação Técnica

8,37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação; Nota(s) explicativa(s): ]2

(Tâmara Nacional de Modelos di Licitações e Contratos da Consultoria—Geral da União
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8.38. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
O objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

839.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.39.1.1. Razão social e CNPJ da contratada;

8.39.l.2.Razão social e CNPJ da contratante;

839.13. Descrição detalhada do serviço realizado.

839.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

839.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Filial da empresa interessada.

839.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.40, Caso admitida a participação de cooperativas; será exigida a seguinte documentação complementar:

8.401. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato;
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts, 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, êêZº a 6” da Lei n. 5.764, de 197];

8.402. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.403. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários a prestação do serviço;

8.404. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971; art. 107;

8.405. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

840.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; e) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e [) ata da sessão que os cooperados autorizaram acooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e x,
8.40.7. A última auditoria contábil—financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 499.787,70

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação e' de R$ 499.787,70 (quatrocentos e noventa e nove mil setecentos e oitenta e sete reais
e setenta centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste Termo de Referência.

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoAtualização: Dezembro/2023 'Termo de Referência , Contratação Direta , ] 8 (IC 20Aprovado pela Secretaria de Gestão. ' ,
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9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pi'evisíveiwde (,A « . , . . . . , ., . , % '
consequencias incalculavets, que tnvtabtitzem a execuçao da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” dQ97Q B&W“?inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, aiteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com conmrovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactnados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

Campina Grande—PB, 25 de março de 2024.

10. Responsáveis

'l'odas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam—se no QB” do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

NICOLAS
Comandante do

A GOMES

Manutenção e Transporte

Despacho: De acordo

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência por estar de acordo com o prescrito com a legislação Vigente e atender as
demandas desta Organização Militarr

Autoridade competente

tiínnara Nacional de Moth-ius de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Aumiimçãn: Deutninotlo'iíêTermo de Referencia _ (Émilmtaçàn Direta 19 de 20
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Estudo T écnico Preliminar 11/2024

1“ Informações Básicas

Número do processo: 640971001404/2024—57

2. Do Objeto

O DA A

É?“ <%
“Ú“(9 Fls: Y“Z . , m

% Rubrica. ºl?

2.1 Contratação de serviços de manutenção de Viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 31º
Blix/liz.

ITEM
GRUPO ESPECIFICAÇÃO

CATSER
/

CATMAT

UNIADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

/
DESCONTO

VALOR
TOTAL

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca MERCEDES BENZ de

categoria PESADO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice “b” do
Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante

Anomadora ou instrumento equivalente.

600611 Und 50000 5%
R$

47.500,00

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/on
corretiva para o equipamento da marca

MliRClãDliS BENZ de categoria
PESADO. incluindo todos os modelos

especificados no apêndice “I)” do Termo de
reierência, conmreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado por meio
de horas de serviço (homem/hora) e

quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da lubriconte/montadora ou

instrumento equivalente.

18856 Und 200 R$ 231,67
R$

46.334,00

Poços de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genninos ou

similares marca VOLKSWAGEN de

categoria PESADO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice “b” do
'l'ermo de referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços de
peças e acessórios novos do fabricante

Montadora ou instrumento equivalente.

600611 Und 20000 5%
R$

19.000,00

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou

// lde 10
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corretiva para o equipamento da marca
VOLKSWAGEN de categoria PESADO,
incluindo todos os modelos especificados
no apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas

de serviço (homem/hora) e quantificado por
meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

18856 Und

Estudo Técnico Preliminar 11/2024

120
R$

R$ 231,67 27.800,40

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca AGRALE de categoria
PESADO, incluindo todos os modelos

especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como parâmetro

& tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

ou instrumento equivalente.

600611 Und 15000 5%
R$

14.250,00

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca

AGRALE de categoria PESADO, incluindo
todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas

de serviço (homem/hora) e quantificado por
meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

18856 Und 70 R$ 231,67
R$

16.2](i,00

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca TOYOTA de categoria
LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como parâmetro

& tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

ou instrumento equivalente.

600611 Und 25000 5%
R$

23.750,00

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca
TOYOTA de categoria LEVE/MÉDIO,

incluindo todos os modelos especificados

8 no apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e

meio da tabela oficial de tempo da
fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

componentes, valorado por meio de horas
de serviço (homem/hora) e quantificado por

18856 Und 150 R$ 131,67
R$

19.750,50

2 de 10
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if(

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/gemtínos ou

similares marca FORD de categoria LEVE
/Ml'il)l(), incluindo todos os modelos

especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como parâmetro

a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

ou instrumento equivalente.

600611 Und

Estudo Técnico Preliminar 11/2024

20000 5%

,?
Co

iNl.,
ias—“7

19.000,00
&

Uªi 10

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca

FORD de categoria LEVE/MÉDIO,
incluindo todos os modelos especificados
no apêndice “b” do 'l'ermo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas
de serviço (homem/hora) e quantificado por

meio da tabela oficial de tempo da
iabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

18856 Und 100 R$ 131,67
R$

13.167,00

(S 11

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca RENAULT de categoria
LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “i)” do Termo de
reterônçia, cujo preço terá como parâmetro

a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

ou instrumento equivalente.

600611 Und 28000 5%
R$

26.600,00

12

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca

ttlªiNAUlfl' de categoria LEVE/MÉDIO,
incluindo todos os modelos especificados
no apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas
de serviço (homem/hora) e quantificado por

meio da tabela oficial de tempo da
fahricante/montadora ou instrumento

equivalente.

18856 Und 200 R$ 131,67
R$

26.334,00

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca PEUGEOT de, categoria
l.if:Vlfl/Milªll)l(), incluindo todos os modelos

especificados no apêndice “b” do Termo de
referência, cujo preço terá como parâmetro

a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

ou instrumento equivalente.

600611 Und 20000 5%
R$

19.000,00
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Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/oucorretiva para o equipamento da marca R$
PEUGEOT de categoria LEVE/MÉDIO, 18.800,40

7 14 incluindo todos os modelos especificados 18856 Und 120 R$ 131,67
no apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas

de serviço (homem/hora) e quantificado por
meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca MERCEDES BENZ de

categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos
8 15 os modelos especificados no apêndice “b” 600611 Und 18000 5%

do Termo de referência, cujo preço terá
como parâmetro a tabela oficial de preços
de peças e acessórios novos do fabricante
/montad0ra ou instrumento equivalente.

R$

17.100,00

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca
MERCEDES BENZ. de categoria LEVE
/MÉDIO, incluindo todos os modelos

es ecificados no & êndice “b” do Termo de . , , , , RS
rªferência, comprpeendendo todos os seus 18856 Und 100 R$ 231,67 23.167,00

sistemas e componentes, valorado por meio
de horas de serviço (homem/hora) e

quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou

instrumento equivalente.

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca AGRALE de categoria
LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos

9 17 especificados no apêndice “b” do Termo de 600611 Und 48000 5%
referência, cujo preço terá como parâmetro

a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

R$

45.600,00

ou instrumento equivalente.

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca
AGRALE de categoria LEVE/MÉDIO,

incluindo todos os modelos especificados
no apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e

9 18 componentes, valorado por meio de horas 18856 Und 150 R$ 231,67
de serviço (homem/hora) e quantificado por

R$

34.750,50
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meio da tabela oficial de tempo da
l'aliricante/montadora ou instrumento

equivalente.

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca HONDA de categoria
LlâV]ª./MF,DIO, incluindo todos os modelos

10 19 especificados no apêndice “b” do Termo de 600611 Und 20000 5%
referência, cujo preço terá como parâmetro

a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do labricante/montadora

ou instrumento equivalente.

R$

19.000,00

Serviço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca
HONDA de categoria ],,liVlê/MÉDIO,

incluindo todos os modelos especificados

no apendtce “I)” do lermo de referencta, 18856 Und 70 R$ 131 67 R$compreendendo todos os seus sistemas e ª 9.216,90
componentes, valorado por meio de horas

de serviço (homem/hora) e quantilicado por
meio da tabela oficial de tempo da

falirieante/montadora ou instrumento

equivalente.

Peças de reposição, acessórios e
suprimentos originais/genuínos ou

similares marca MORUMBI de categoria
REBOQUE, incluindo todos os modelos

1 I 21 especificados no apêndice “b” do Termo de 600611 Und 10000 5%
referência, cujo preço terá como parâmetro

a tabela oficial de preços de peças e
acessórios novos do fabricante/montadora

ou instrumento equivalente.

R$

9.500,00

Sewiço de assistência técnica e
manutenção preventiva, preditiva e/ou
corretiva para o equipamento da marca
MORUMBI de categoria REBOQUE,

inclttindo todos os modelos especificados

no apendiee “h” do Termo de referencta, 18856 Und 30 R$ 231,67 R$compreendendo todos os seus Sistemas e 6.950,10
componentes, valorado por meio de horas

de serviço (homem/hora) e quantificado por

11 22

meio da tabela oficial de tempo da
fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

3. Descrição da necessidade

3.1 O presente estudo tem por objetivo apontar os fundamentos para prestação de SERVIÇOS MECÃNICOS e fornecimento de
PM;/XS Dli REPOSIÇÃO li ACESSÓRIOS para MANU'l'lÉNÇÃO VEICULAR, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas neste instrumento e anexos.

Sde 10
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3.2 Para o desempenho das atividades diárias, o 31” Batalhão de infantaria Motorizado (31º BlMtz) necessita que sua frota esteja
em condições regulares, quer na realização dos serviços externos administrativos, na condução de militares, quer na realização de
atividades operacionais. Para tanto, a perfeita condição de riso das viaturas está condicionada as manutenções preventivas e
preditivas, que devem ser efetuadas de acordo com as caracteristicas de cada veículo e seu respectivo plano de manutenção,
diminuindo—se com tais medidas, os gastos com manutenção corretiva e os riscos de possíveis acidentes;

3.3 Na construção de um veículo automotivo podem ser encontrados na sua composição final mais de 30 mil peças distintas, cada
item possui uma “identidade”, uma especificação diferente, materiais com naturezas distintas são utilizados na fabricação desses
componentes, como: cerâmicos, polímeros, metais, fibras de carbono o que implicará no seu custo final;

3.4 Outro aspecto importante a ressaltar que implica diretamente na necessidade de manutenção e a vida útil da viatura, ao passar
dos anos o objeto vai se deteriorando, os materiais fadigando, outros entram em colapso requerendo a substituição dos seus
componentes. A curva da banheira mostrada na figura abaixo ilustra claramente como se comporta um ativo ao longo do tempo.
No eixo vertical temos as taxas de falhas, no eixo horizontal representa o tempo, na fase inicial caracterizado no intervalo que
compreende a “mortalidade infantil” o ativo está sujeito a falhas que são oriundas da fabricação, defeitos de instalação, erros de
projeto, componentes inadequados e montagem incorreta. Em seguida representada pela linha reta da banheira "periodo de vida
útil”, após todos os ajustes feitos na fase inicial, período chamado pelos profissionais da manutenção como “amaciumento” a taxa
de falha se torna constante desde quando as revisões previstas pelo fabricante sejam feitas e o ativo seja conduzido ou operado da
maneira correta. Em seguida considerando o “período de desgaste”, há uma elevação do nivel de falhas provenientes da fadiga
dos seus componentes elevando o custo de manutenção;

Cu rua da bia n hai ra
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3.5 A tabela de Vida útil prevista no manual de custos rodoviários do DNIT, que serve de base para orçamentação das nossas

atividades logísticas, estabelece que para a grande maioria das viaturas & vida útil e abaixo dos oito anos para serviços em

condições médias e pesadas, situação esta que nos eneaixamos perfeitamente, uma vez que nosso volume de missões e grande e a

idade média da frota do Batalhão é de nove anos. Essa informação coloca a frota do Batalhão no intervalo conforme a curva da

banheira, no periodo onde há um aumento das taxas de falhas. Considerando que nossa mão de obra está em processo de
formação, esse fato aumenta ainda mais os custos da manutenção e a demanda por peças de reposição para garantir as condições
minimas de trabalho desses ativos

3.6 Os veiculos pertencentes ao Batalhão, já ultrapassaram em sua grande maioria o total da vida util prevista pelo fabricante.

Estatisticamente, após esse período, há a tendência de ocorrerem partes de maior vulto em razão, principalmente, das condições

severas de trabalho que exigem consequentemente, reparos ou recuperações de conjuntos e sistemas, sem esquecermos a fadiga

excessiva originada pelo adestramento (FORMAÇÃO) dos motoristas e operadores.

3,7 O funcionamento vegetativo dos aquartelamentos e as diversas missões recebidas pelas Organizações Militares (OM), tais

como: missões de apoio a instrução; atividades operacionais e transporte; atendimento a situações emergenciais e de calamidades

públicas, bem como nas operações convencionais, seja nos exercícios de adestramento, seja no emprego da tropa em Operações

de Garantia da Lei e da Ordem (GLO), seja na Garantida da Votação e Apuração das Eleições (GV/X). Desta forma, exigem uma

preocupação constante do Exército com as manutenções preditiva, preventiva e corretiva de suas viaturas e de seus
equipamentos, para que os mesmos estejam em condições operacionais nas frentes de trabalho e por ocasião das missões

recebidas, podendo assim, as Unidades honrar-em com seus compromissos.

3.8 Diante do que foi exposto acima, demonstra a complexidade de se prever, de especificar peça por peça, de enquadrar em um

único documento milhões de ítens que consiga atender toda nossa frota, de cotar de maneira unitária cada item, ainda que fosse
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possivel tal feito o pregão eletrônico se tornaria inviável. Ao mesmo tempo, não parece razoável exigir que a Administração ,

instaurc um novo pregão a cada vez que necessite de determinadas peças para o reparo de determinado veículo, não 70111351“?
conseguiríamos ser eficientes e nem alcançar as metas previstas na execução das nossas atividades meios e afins.

3.9 Considerando que não e possivel quantificar item a item, não seria praticável também estimar o quantitativo de peças a serem

adquiridas por marca, exemplos: 100 (com) peças lªlA'l“ ou 1000 (mil) peças FORD, sem relacionar seus diferentes tipos, pois a

depender das peças que serão adquiridas, 1000 (mil) peças Ford podem custar R$ 10.000,00 (dez mil) ou R$ 1.000.000,00 (um
milhão).

3,10 Sendo desta forma. viável a utilização da modalidade Pregão por Sistema de Registro de Preços, tendo em vista enquadra—sc
esta aquisiçao em suas caracteristicas, qual sejam: existência de necessidade de aquisições de peças e contratação de serviços
para manutenção das viaturas de forma parcelada; aquisição de material e contratação de serviço para o 31º BlMtz; e não ser
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pelotão de Manutenção e 'l'ransporte (PMT) Nicolas Teixeira Gomes — 1” Ten

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

51] Os serviços a serem contratados são de natureza NÃO continuada SEM mão de obra exclusiva.

512 Os critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental constam do Termo de Referência.

5.1.3 Não na necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas.

5.2 Deve a empresa vencedora, sob pena de inabilitação. comprovar os seguintes requisitos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.2.l A empresa dispõe de ferramental, maquinário e pessoal capacitado para a prestação do serviço de assistência técnica e de

manutenção preventiva, corretiva e preditiva. segundo a natureza e características das viaturas objeto do certame e conforme os
prazos estipulados neste Termo de Referência;

5.2.3 A empresa dispõe de estacionamento seguro (cercado, coberto, protegido) para comportar pelo menos 5 (cinco) veículos da
frota do órgão simnltaneamente.

5.2.3 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

5.2.4 Fornecer acesso ao sistema para que possa ser verificado a veracidade dos valores apresentados como referência.

ji iJ .5 Se for o caso. será. feito pela contratante pesquisajunto ao mercado local para constatar os valores apresentados.

5.3 No ramo comercial de prestação de serviços mecânicos e fornecimentos de peças de reposição e acessórios veiculares. os

fabricaines/montadoras de veículos, a fim de sistematizar e otimizar a manutenção dos veículos de suas concessionárias.

costumam trabalhar ou com Tabela Tempária ou com Tabela de Preços de Serviços Mecânicos. ambas com a finalidade de

padronizar os preços dos serviços mecânicos prestados ao consumidor final por sua rede de concessionárias.

5.4 A área técnica deste Batalhão realizou sua estimativa anual de serviços mecânicos em quantidades de HOMENS—HORAS.
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6. Levantamento de Mercado

6.1. Levantamento de mercado foi estabelecido com base, inicialmente, no universo de prestadores de serviços, iabricantes,
oficinais etc. Após constatada a elevada disponibilização de variedades e opções, seguiu—se para a analise regional (região
nordeste do país), apurando—se a quantidade de fornecedores, fábricas, oficinas e compras de outros estabelecimentos públicos,
âmbito federal, estadual e municipal, confrontando os valores dos itens nesta região com restante do pais.

6.2. Por se tratar de serviço em viaturas, ou seja, serviços utilizados também em outras organi7ações militares, foram encontrados
outros certames licitatórios parecidos.

6.3. Dessa forma, seguiu—se as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações do 31º BIMTZ anteriores a esta,
uma vez que foram as mais aptas a satisfação da necessidade administrativa. Uma oficina que atenda os serviços a serem
realizados, dentro dos prazos e características de cada ativo, peças com padrões de qualidade similares às das fabricantes
originais, dentre outras perspectivas que corroboraram para o levantamento de mercado possível a concorrência deste certame.

6.4. Quanto ao tipo de solução proposta (Contratação de serviços de manutenção de viatura com aplicação de peças de
reposição), ela é econômica e ambientalmente adequada, pois, de um lado, representa economia de recursos públicos
com compras de novos equipamentos e, de outro, concorre para a preservação do meio ambiente, já que reduz a produção de
resíduos sólidos (sucatas).

6.5. Como se trata de serviço de baixa complexidade técnica, a área técnica não vislumbra a necessidade de realizar audiência
pública para coleta de informações/contribuições, pois julga que a presente solução e' a mais adequada, preservada a relação custo—
beneficio.

6.6. Foram analisadas algumas formas para a contratação dos serviços e aquisição das peças, das quais. verificou-se que a
abertura de processo licitatório, na modalidade pregão, e' a forma legal correta, exequivel e praticável para esta contratação.

7. Descriçao da soluçao como um todo

7.1 A solução consiste na eventual contratação de serviços e aplicação de peças, em quantidades previamente levantadas por
meio de históricos de aquisições anteriores e literaturas dos fabricantes que determinam a manutenção dos ativos, mesmo que não
haja 0 emprego dos mesmos, buscando permitir a realização das manutenções preventivas e corretivas, reduzindo as paralisações,
mantendo a boa qualidade dos serviços e o cumprimento das missões constitucionais deste Batalhão, além de zelar pela
confiabilidade da Instituição e segurança de todo o pessoal envolvido.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. A estimativa das quantidades previstas no Termo de Referência e seus anexos foram levantadas através de 03 (três)
perspectivas possiveis:

8.1.1. Consulta a registros fisicos dos militares responsáveis pela utilização e emprego desses materiais;

8.1.2. Documentos de Análise Pós—Ação (APA) das variadas operações e missões, com foco no quesito "oportunidades de
melhorias", em especial a de aquisição desses e outros materiais;

8.1.3. Previsão futura de novas demandas desses e outros materiais; e

8.1.4. Previsão de manutenção, renovação e troca dos equipamentos, Viaturas, ferramentas e etc.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 499.787,70

9.1 O custo estimado total para esta contratação é de R$ 499.787,70 (quatrocentos e noventa e nove mil setecentos e oitenta e
sete reais e setenta centavos), considerando a demanda total do 31.“ BIMtz.
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10.1. Seguindo o contido no ?;”2“ do Art. 40 da Lei n“ 14.133/2021, que trata acerca da aplicação do princípio do parcelamento «'as—ºtàllxil Nº
compras públicas, julga—se viavel o PARCELAMENTO da solução em epígrafe, como se segue:

101.1. Pela simplicidade e definição clara e objetiva das demandas apresentadas neste procedimento licitatório, é viável que cada
material seja um item da licitação;

1012. Sendo cada material um item da licitação, consequentemente, o licitante X fornecerá o item A, o licitante Y, o item B e o
licitante %, o item C, por exemplo. Dessa maneira, a licitação, como um todo, alcançará maiores ganhos de economia, tendo em
vista que cada fornecedor ofertara valores distintos dos demais;

10.13 Proporcionará maior ampliação da competição, evitando a concentração de mercado.

il. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

t] .1 Este batalhão realizou no ano de 2022 0 Pregão Eletrônico 4/2022, cujo objeto foi a contratação de empresa especializada na
prestação não continuada de serviços mecânicos e fornecimento de peças de reposição genuínas para as Viaturas e equipamentos
pertencentes ao lilº Batalhão de infantaria Motorizado, porém a vigência da Ata do referido pregão encontra—se encerran lo.
Diante disto, verificou—se a necessidade de confeccionar outro processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP, para o
objeto mencionado neste listudo 'l'e'cnico Preliminar, evitando assim solução de continuidade.

12. Alinhamento entre a Contratação e 0 Planejamento

12.1 No que tange ao alinhamento entre Contratação e Planejamento, como previsto no inc Il, êlº, do Art. 18 da lei nº 14.133
/202l, o presente procedimento licitatório encontra—se ALINHADO com o Plano de Contratações Anuais (PCA) do 310 Batalhão
de Infantaria Motorizado, do presente e do posterior exercício financeiro, disponibilizado através do Portal Nacional de Compras
Públicas (PNCP). Links: 2024 — https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2024/131

13. Beneficios a serem alcançados com a contratação

H.] lim relação aos impactos ambientais, conclui—se que a prestação de SERVIÇOS MECÃNICOS e fornecimento de PEÇAS
Dli REPOSIÇÃO l!, ACESSORIOS para MANU'l'lCNCÃO VEICULAR é benéfico ao meio ambiente, pois, em seu processo,
verifica—se melhorias na qualidade do ar, ao evitar que componentes poluidores dos equipamentos atuem de forma inadequada e,
(lessa forma, agridain ao ambiente

13.2 Quanto aos benefícios diretos e indiretos que o órgão almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência, () serviço de assistência tecnica/manutenção de Viaturas proporciona melhor aproveitamento dos recursos materiais e
financeiros disponíveis, gerando, inclusive, impactos ambientais positivos, como já pontuado. Analisa-se que o custo para
realizar a manutenção de um equipamento e' baixo quando comparado ao custo para aquisição de novos. Ademais, do ponto de
vista ambiental, diminui—se a produção de poluentes presentes no ar atmosférico.

l3.3. Aumento da capacidade operacional no 31“ BlMtz.

14. Providências a serem Adotadas

l4.l O serviço podera ser prestado nas instalações da Contratada, desde que haja justificativa para isto, dispensando quaisquer

medidas de adequação do ambiente do órgão.

14.2 Não será necessário capacitar servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as
especificidades do objeto a ser contratado.

l4,3, Não sorri admitida subcontratação
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 Os possíveis impactos do não atendimento às demandas solicitadas, gera, entre outras, perda de qualidade e eficiência nas
diversas missões e na rotina do Batalhão.

15,2. Os bens a serem contratados deverão estar de acordo com as normas sanitárias e ambientais Vigentes e segundo o Decreto
nº 7,746/12 bem como a Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 'l'eenologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo por base as justificativas apresentadas no presente estudo, a fim de atender às demandas logísticas do 31" BlMtz, esta
equipe julga como VIÁVEL a presente contratação.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam—se no ê3º do Art. 4“ do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

&

GILBERTO BALV'BIN—O'DÁECOSTA JUNIOR
Equipe de apoio «1:

1,0 de 10



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do IVIA e SC/1772)

BATALHÃO PERIBEBUI

ANEXO I - ETP 11/2024
Processo Administrativo nº 64097.001404/2024-57

BllVltz.
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()1 . t Contratação de serviço de manutenção de viatura com aplicação de peças de reposição, para atender as demandas do 3 lºme o:

ITEM DESCRIÇÃO UND 2020 2021 2022 Qtd do
DF!)

Peças de reposição acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
MERCEDES BENZ de categoria PESADO incluindo todos os modelos

espeeilieados no apêndice “b” do Termo de referência, cujo preço terá como
parâmetro a tabela oficial de preços de peças e acessórios novos do

labricante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 33000 46500 39500 50000

I“»)

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria PESADO, incluindo todos
os modelos espeeilieados no apêndice “ªb“ do Termo de referência, compreendendo

todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço
(lroinenulrora) e quantilicado por meio da tabela olicial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 132 186 158 200

',)

Peças de reposição. acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marea
VOLKSWAGEN de categoria PESADO, incluindo todos os modelos especificados
no apêndice “lw“ do Termo de referência cujo preço terá como parâmetro a tabela

olicial de preços de peças e acessorios novos do l'abrieante/montadora ou instrumento
equivalente.

Und 13200 18600 15800 20000

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca VOLKSWAGEN de categoria PESADO, incluindo todos os

modelos espeeilieados no apêndice “b" do Termo de referência, compreendendo
todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantiticado por meio da tabela olieial de tempo da
fabrícante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 79 112

UI

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
AGRALE de categoria PESADO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice ““b do Termo de referência. cujo preço terá como parâmetro a tabela olieial
de preços de peças e acessórios novos do [abricante/montadora ou instrumento

equivalente.

Und 9900 13950 11850 15000

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca AGRALE de categoria PESADO, incluindo todos os

modelos cspeeilieados no apêndice ““b“ do Termo de referência, compreendendo
todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço

(limitem/hora) e quantilieado por meio da tabela olieial de tempo da
lubrieante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 46 65 70

Peças de reposição, acessorios e suprimentos originais/genuínos ou similares marea
l'OYO'l'A de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos especificados no
apêndice “b“ do Termo de referência. cujo preço terá como parâmetro a tabela oticial

de preços de peças e acessorios novos do (“abrieante/montadora ou instrumento
equivalente,

Und 16500 23250 19750 000Ix.) Ui

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marea TOYOTA de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os

modelos espeeilieados no apêndice b do Termo de referência, compreendendo
todos os seus sistemas e componentes. valorado por meio de horas de serviço

(lmmem/hora) e quantilieado por meio da tabela oficial de tempo da
labricante/montadora ou instrumento equivalente,

Und 99 140 119 150

Anexo I - ETP 442023



Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marea
FORD de categoria LEVE/MEDIO incluindo todos os modelos especificados no

9 apêndice “b” do Termo de referência, cujo preço terá como parâmetro a tabela olicial Und 13200 18600
de preços de peças e acessórios novos do fabrieante/montadora ou instrumento

equivalente.

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca FORD de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice “b” do Termo de referência, compreendendo Und
todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantiftcado por meio da tabela oficial de tempo da
fabricante/montadora ou instrumento equivalente»

10 66 93 79

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
RENAULT de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos especificados

1 1 no apêndice “b” do Termo de referência, cujo preço terá como parâmetro a tabela Und 18480 26040 22120
oficial de preços de peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para

28000

o equipamento da marca RENAULT de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice “bª” do Termo de referência, compreendendo Und
todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela olieial de tempo da

132 1 86 1 5 8 2

fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
PEUGEOT de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos espeeilicados

13 no apêndice “”b do Termo de referência cujo preço terá como parâmetro a tabela Und 13200 18600
oficial de preços de peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou instrumento

equivalente.

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva. preditiva e/ou corretiva para

15800 2006V

o equipamento da marca PEUGEOT de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice “b” do Termo de referência. compreendendo Und
todos os seus sistemas e componentes. valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de tempo da
fabrieante/montadora ou instrumento equivalente.

79 112

Peças de reposição“ acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
MERCEDES BENZ de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos

15 espeeilicados no apêndice “b” do Termo de referência, cujo preço terá como Und l 1880 16740
parâmetro a tabela olieial de preços de peças e acessórios novos do

14220 18000

fabricante/montadora ou instrumento equivalente,

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca MERCEDES BENZ de categoria LEVE/MEDIO, incluindo

todos os modelos especificados no apêndice “b” do Termo de referência,
compreendendo todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas

de serviço (homem/hora) e quantiiieado por meio da tabela oficial de tempo da
fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 66 93 79 100

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marea
AGRALE de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos especificados no
apêndice “b” do Termo de referência, cujo preço terá como parâmetro a tabela oficial Und 3 1680 44640

de preços de peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou instrumento
equivalente.

37920 118000

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca AGRALE de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice “b” do Termo de referência, compreendendo
todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de lioras de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela olicial de tempo da
fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 99 140 119 150

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
HONDA de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice “ºªb do Termo de referência, cujo preço terá como parâmetro a tabela olicial Und 13200 18600
de preços de peças e acessórios novos do fabricante/montadora ou instrumento

15800 20000

equivalente.

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca HONDA de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os
modelos especificados no apêndice “b” do Termo de relerêneia. compreendendo

todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço
(homem/hora) e quantilicado por meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

Und 46 65 Ut U) X! e
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Peças de reposição acessorios e suprimentos originais/genuínos ou similares marca
MORUMBI de categoria REBOQUE. incluindo todos os modelos especificados no

apêndice ““b“ do Termo de referência, cujo preço terá como parâmetro & tabela oficial Und 6600 9300 7900 10000
de preços de peças e acessorios novos do labrieanteª/montadora ou instrumento

equivalente.

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva, preditiva e/ou corretiva para
o equipamento da marca MORUMBI de categoria REBOQUE, incluindo todos os
modelos cs ) ªcilieados no & êndice “b” do Termo de referência. com reendendo22 ªº 4 p . ' p . Und 20 28 24 30

todos os seus sistemas e componentes, valorndo por meio de horas de serv1ço
(homem/hora) e quantilicado por meio da tabela olieial de tempo da

labricante/montadora ou instrumento equivalente.
! ,—

«((& 33%) Mºog _)Campina Grande—PB, 21 de março de 2024. ª ”&
«&

:?: Fls mmª» _ (Tl
% uuhricaiu 2x0)
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NICOLAS TE! GOMES — lº Ten

Comandante do P Manutenção e Transporte
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MINISTERIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO

srº BATALHÃO DE iNFANT &RIA MO I GRI? ADO

BATALHÃO PERIBEBIII

APENDICE B - RELATÓRIO DE PESQI'ISA DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO '“ 64097001404/2024—57

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: NICOLAS IEIXEIRA GOMES — IºTen

O presente relatório e resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei nº14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MIE n" 65/2021 _ A LEGISLAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA I A METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS: I. Lei 14 133, de lº de abril de 2021; II Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. de 07 de julho de 2021. III Manual de Orientação de pesquisa de preços do Superior Tribunal de Justiça; IV. Manual do Painel de Preços; FONTES PARA PESQUISA DE PREÇOS. I , composição de custos unita'rios menores ou iguais a mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saude, observado o indice de atualização de preços correspondente II « contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente III « dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso IV - pesquisa direta com, no minimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e—mail, desde que seja apresentadajustificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no periodo de até 1 (um) ano anterior a data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministerio da Economia CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DOS PREÇOS: I — O art 6“ da Instrução Normativa nº 65/2021, estabelece que no âmbito de cada parâmetro apresentado, serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. Sº, desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados II - O Decreto Federal nº7.983/2013 que estabelece as regras específicas para obras e serviços de engenharia, define a mediana como critério a ser utilizado para aferição do preço de mercado. Por sua vez, o Tribunal de Contas da União entende que o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma forma robusta os preços praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdãon“3.068/20IO—Plenário. III — Verifica-se, assim, que tanto ajurisprudência como os normativos vigentes permitem a Administração adotar para definição do preço de mercado os critérios de menor preço, média ou mediana, desde que desconsiderados os preços excessivamente elevados ou inexequiveis. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DE PREÇOS INEXEQUÍVEIS: I » O tj4º do art59 da Lei nº 14,133/21 possibilita que, no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Apesar deste criterio ser específicos para serviços de engenharia e se relacionar a avaliação das propostas dos licitantes, por falta de norma tratando de critérios para definição de preços inexequiveis para outros objetos, entendese que este parâmetro pode servir para identificar os valores que se presumem inexequiveis na realização da pesquisa de preços, uma vez que ha previsão legal de integração da norma sempre que houver lacuna ou omissão da lei.

tg“ N' is],

11- Desta iorma para se verificar a exequibilidade de um valor nesta pesquisa de preços e necessario compara lo a media dos demais valores, se o resultado for inferior a 75% podera ser considerado inexequível. Aplicando o mesm E «.- entendimento para preços excessivamente elevados ou seja sempre que o valor tor superior a 30% da media dos demais preços a Administração podera consideia- lo cxcessiiamente elevado. T odavta ao se tratar de maior desªtiiito sãrã 3- inexequitel aquele que for superior a 30% da respectiva tabela de preços g 21
N 1. ' »

ª &) k,“
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lll - Entretanto é importante ressalvar que os valores reg1strados em atas de registro de preço e contratos firmados com o poder público, em execução ou executados, que se enquadrarem na situação acima assinalada, não deverão ser considerados inexequiveis, uma vez que, tendo sido executados pela administração ou previamente avaliados no processo de licitaçãoja tiveram sua exequibilidade demonstrada, IV « Cabe ainda ressaltar, que os preços excessivamente elevados deverão ser excluidos individualmente antes de se proceder à eliminação dos inexequiveisq tendo em vista o principio da economicidade e objetivando obter a melhor contratação para a Administração Pública.
CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DE PREÇO DE REFERENCIA: I - A utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos dados coletados, ou seja, quando não há desconsideração dos preços inexequiveis ou excessivamente elevados. H - Já a média é indicada quando os preços estão dispostos de forma heterogênea, sem a presença de valores extremos. IH — O preço mínimo é aconselhável quando por motivojustificavel não for mais benéfico fazer uso da média ou da mediana. IV - O parâmetro utilizado nesta pesquisa para definir quando utilizar a média ou a mediana e o uso da medida de dispersão denominada coeficiente de variação. Este fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à média. Quanto menor for o seu valor, mais homogêneos serão os dados. V — Com isto, o coeficiente de variação e considerado baixo quando apresentar percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média com o critério de definição do valor de referência, Se ele for superior a 25%, o coeficiente indica a presença de valores extremos afetando a média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério de definição do preço médio. ANEXOS l — Extrato das pesquisas de preço H — Xlota técnica da pesquisa de preço

PESQUISA DOS PREÇOS DE REFERE CIA

Und de Média dos Mediana dos Desvio Coeficiente Método Valor Valor Total

Item Descrição CATMAT medida Qtd 1 2 3 preços (R$) preços (R$) Padrão devariação Utilizado Estimado(RS) (RS)

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca MERCEDES BENZ de categoria PESADO, incluindo todos os modelos especificados no apêndice “”b do Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços de peças e acessórios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

0 02 43,30% Mediana 5“ o R$ 47.500,00

x<:
cx
ll")

600611 Und 50000 2% 5% 5% 4%

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca

MERCEDES BENZ de categoria PESADO, incluindo todos os

2 mºdelºs Fªpººlflºªdºs “0 ªpºndlºº “bªi dº .Tºrmº dº 18856 Und 200 R$ 250,00 R$ 200,00 R$ 245,00 R$ 231,67 R$ 245 00 27 54 11,89% Media R$ 231,67 R$ 46.

referenma, compreendendo todos os seus Sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de

tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

,00
*É?"rn
r'i

Peças de reposição, acessorios e suprimentos

oric' ais/genuínos ou simil res marca VOLKSWAGEN de ,, , . . A . _ ..
CºtºªªÍnªPES/ÍDQ mºlumdº “Ídºf 05. mªid“ Cªpººlâªªdºs 60061 1 Und 20000 2% 5% 5% 4% 5% 0,02 43 30% Mediana 5% R$ 19.000,00

no apontlice ª'b ' do Termo de retereneia, CUJO preço tera como

r'i

parâmetro a tabela oficial de preços de peças e acessórios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente
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R$ 2780040

.,,

tl 0311101130 (111 1 *

VOLKSWAGEN de eategor

modelos espec'iticndos I

“'TandO todos os seus

PFS/AUX) incl indo todos os

la
o apêndice “n“ do Termo de

ÉCI'ITHS C

lXS5< línd

rcferêncm, comprem
componentes, xoiorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de tempo da fabricante/montadora oii instrumento equivalente.

120

11,89” o

“0 R$ 200,00

002

43,30%

Media

Mediana 5%

«o

Peças de reposição,. acessorios e suprimentos

Ol ginais/genuinos ou similares mares. AGRALE de categoria

PilSADO. incluindo todos os modelos especi icados no

apêndice b do 'l'ermo de referência, cmo preço terá como

parâmetro & tabela otima] de preços de peças e acessorios

novos do fabricante/noniadora ou instrumento equivalente.

600611

Und

15000

ln

<—e“rl

5%

R$ 16.216,90

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva.

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca

AGRALE de categoria PESADO, incluindo todos os modelos

especificados no apêndice “"'"b do Termo de referência, compreendendo todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço (homem/hora) e
quantificado por meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und

70

R$ 250,00 R$ 200,00

R$ 245,00

R$ 231,67 R$ 245,00

002

11,89%

Média

43,30% Mediana 5% R$ 23.750,00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca TOYOTA de categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice “b do Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços de peças e acessórios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

600611

Und

25000

2% 5%

5% 4% 5%

a

R$ 19.750,50

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca

TOYOTA de categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos os

8 modelos especificados no apêndice “b" do Termo de

referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes) valorado por meio de horas de serviço

tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de

18856

Und

R$ 150,00 R$ 100,00

R$ 145,00 R$ 131,67

5%

R$ 145,00

002

20,91% Média R$ 131,67

Mediana 5% R$ 19.000,00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca FORD de categoria

LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice “b” do Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro & tabela oficial de preços de peças e acessorios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equxvalente.

60061 1

Und

20000 2% 5%

5% 4%

(:
.““Z
“:
',“?

pit“; ;&|L ), /'“vv
!
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SerViço de assistência técnica e manutenção preventiva.

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca FORD de

categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos especificados no apêndice “”b do Termo de referência, compreendendo todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço (homem/hora) e

quantificado por meio da tabela oficial de tempo da

fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

Und

100 R$ 150,00 R$ 100,00 R$ 145,00

R$ 131,67

R$ 145 00

20,91%

Media

R$ 131,67

R$ 13.167,00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca RENAULT de categoria

LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice “”b do Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro a tabela oficial de preços de peças e acessórios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

60061 1

Und

28000 2% 5% 5%

4%

5%

002

43,30%

Mediana

5%

R$ 26.600,00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca

RENAULT de categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice “”b do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de

tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856

Und

200 R$ 150,00 R$ 100,00 R$ 145,00

R$131,67

R$ 145,00

>

20,91%

Media

R$ 26.334,00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca PEUGEOT de categoria

LEVE/MEDIO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice cº”b do Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro & tabela oficial de preços de peças e acessórios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente,

60061 1

Und

20000 2% 5% 5%

4%

5%

002

43,30%

Mediana

5%

R$ 19.000,00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca

PEUGEOT de categoria LEVE/MEDIO, incluindo todos os

modelos ôSpCCÍfTCªdOS no apêndice “ºªb do Termo de
re terencia, compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de

tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856

Und

120 R$ 150,00 R$ 100,00 R$ 145 00

R$ 131,67

R$ 145,00

20,91%

Médio

R$ 15.800,40

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca MERCEDES BENZ de

categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos

especificados no apêndice “”b do Termo de referênCia, cujo
preço terá como parâmetro & tabela oficial de preços de peças e

acessórios novos do fábricante/montadora ou instrumento

equivalente.

60061 1

Und

18000 2% 5% 5%

4%

5%

0,02

Mediana

)" o

R$ 17.10000
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Sen “aço de 'e. “si

preuitix ;; ca' ,t: correzim parti o eutiipmtiento da mu

, «,.“.

MERCEDES BEN/, de “titegoria LEVE/MÉDIO. incluindo
todos 05 modems especificados no upendiee 1'» do lªermo de 133 _!

, . « JJ

rcçnuendo todos os seus sistemus e &

relbréncru coi

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo do fabricante montadora ou instrumento equivalente

RS 200111

R$ 245,00

1 189%

Media

RS 23 167100

Peças de reposição, acessorios e suprimentos

originais/genuínos ou sim res marca AGRALE de categoria 1 EVlÉ/MÉIHO, ido todos os modelos especificados no

apêndice h do lermo de referência, ctno preço terá como

pa âmctro & tabela oficial de preços de peças e acessorios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equrvalente.

60061 1 Lind

53
in

5%

4%

002

Mediana

5%

R$ 45.600,00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca

AGRALE de categoria LEVE/MÉDlO, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice b do Termo de

referência, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/nora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da thbricante/montadora ou instrumento equivalente,

18856 R$ 250,00

R$ 200,00

R$ 245,00

R$ 245 00

a

27,54

11,89%

Média R$

231,67

R$ 34.750,50

Peças de rcpostção, acessórios e suprimentos

originais/genuinos ou similares marca HONDA de categoria
LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice “"b do Termo de referência, cujo preço terá como

parâmetro & tabela oficial de preços de peças e acessorios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

60061 1 Und 20000 2%

5%

5%

4%

5%

0,02

43,30%

Mediana

5%

R$ 19000,00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca HONDA

de categoria LEVE/MÉDIO, incluindo todos os modelos
especificados no apêndice “b” do Termo de referência, compreendendo todos os seus sistemas e componentes, valorado por meio de horas de serviço (homem/hora) e

quantificado por meio da tabela oficial de tempo da
fabricante/montadora ou instrumento equivalente,

18856 Und 70

R$ 150,00

R$ 100,00

R$ 145,00

R$ 131,67

R$ 145,00

27,54

20,91%

Média

R$

131,67

R$ 9.216,90

Peças de reposição, acessórios e suprimentos

originais/genuínos ou similares marca MORUMBI de categoria

REBOQUE, incluindo todos os modelos especificados no

apêndice “ºªb do Termo de referência, cujo preço terá como

60061 1 Und 10000 2%

5%

5%

4%

parâmetro & tabela oficial de preços de peças e acessorios

novos do fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

5%

00

43,30%

Mediana

5%

R$
”&“.le &

»" /

9.500,00
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Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e/ou corretiva para o equipamento da marca
MORUMBl de categoria REBOQUE, incluindo todos os

modelos especificados no apêndice “”b do Termo de
referência, compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço

(homem/hora) e quantificado por meio da tabela oficial de
tempo da fabricante/montadora ou instrumento equivalente.

18856 Und 30 R$ 250,00 R$ 200,00 R$ 245,00 R$ 23h67 R$ 24500 27 54 11,89% Média R$ 231,67 R$ 6.950,10

TOTAL R$ 499.787,70

LEGENDA

1 - 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como PaineI de Preços ou banco de preços em saúde, observado o indice de atualização de preços correspondente ' 2 - 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saude, observado o indice de atualizaçao de preços correspondente . 3 - 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saude, observado o indice de atualizaçao de preços correspondente
1. A pesquisa acima descrita foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65/2021, de 07 de julho de 2021; 2. Buscou - se os preços mais vantojosos para a Administração Pública, descartando os de valores inexequiveis e excessivamente elevados, assim como alguns itens em que não foi possivel orçar adequadamente. 3. Mesmo obtendo - se preços de outras regiões do país, foi verificado que os mesmos encontram - se de acordo com os preços praticados no mercado local.

Campina Grande-PB, 18 de março de 2024. NICOLAS T ' “M GOMES -1º Ten

Comandante do elotão e Manutenção e Transporte
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